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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
TR.A8AIJWC)O A c;afl"í FAZ. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
CONTRATADA: TERRENA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
ORIGEM: Tomada de Preços n• 003/2020 
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia Civil para Execução de Obras e Serviços 
de Implantação de Sistema de Abastecimento de Agua nas localidades Cruz, Exú, 
Gonçalves e Buriti do Canto no Município de Oeiras-PI 
CNPJ: 07.746.838/0001-78 
ENDEREÇO: Avenida Transamazônica, 61 - Bairro Centro - Oeiras - PI 
VALOR GLOBAL: R$ 820.0n,oo (oitocentos e vinte mil e setenta e sete reais) 
FONTE DE RECURSOS: Convênio n° 854748/2017 - FUNASNFPM/Recursos Próprios e 
outros 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses. 
PRAZO DE VIGENCIA: 08 (oito) meses e 75 (setenta e cinco) dias ou o prazo de vigência 
do convênio. 
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2020. 

Oeiras - PI , 31 de julho de 2020. 

José Raimundo de S.!i Lopes 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
TMllll\lWOOACINl'EFIJ. 

TOMADA DE PREÇOS Nª 00512020 

OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia Civil para Execução de Obras e Serviços. 
de Construção de Passagem Molhada na Localidade Pé da Pedra na zona rural do 
município de Oeiras-PI 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O procedimento licitatório, modalidade Tomada de Preços, n• 005/2020 de 
que trata este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a Contratação de 
empresa de Engenharia Civil para Execução de Obras e Serviços de Construção de 
Passagem Molhada na Localidade Pé da Pedra na zona rural do município de Oeiras-PI. Foi 
em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento. 
modalidade Tomada de Preços 00512020 e adjudico o objeto deste procedimento licitatório a 
firma vencedora do certame, CONSTRUCENTER E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 10.544.555/0001-58 no valor global de R$ 500.188,72 
(QUINHENTOS MIL, CENTO E OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS) conforme documentos que instruem o processo. 

Oeiras (PI), 30 de julho de 2020. 

José Raimundo de Sá Lopes 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
~AG.fNll: FAZ 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07912020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
CONTRATADA: CONSTRUCENTER E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
ORIGEM: Tomada de Preços n• 00512020 
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia Civil para Execução de Obras e Serviços. 
de Construção de Passagem Molhada na Localidade Pé da Pedra na zona rural do 
municlpio de Oeiras-PI 
CNPJ: 10.544.555/0001-58 
ENDEREÇO: Avenida Santos Dumont, 174- Bairro Centro-Oeiras- PI 
VALOR GLOBAL: R$ 500.188,72 (QUINHENTOS MIL, CENTO E OITENTA E OITO REAIS 
E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS E OUTRAS FONTES 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses. 
PRAZO DE VIGENCIA: 03 (três) meses e 75 (setenta e cinco) dias ou o prazo de vigência 
do convênio. 
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2020. 

Oeiras - PI, 31 de julho de 2020. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001--05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, N° 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000- JACOBINA 00 PIAUÍ 

PORTARIA Nº 037 A /2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU(, ESTADO DO PIAU(, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, IV, da Lei OrgAnica. 
do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. José Joao de Oliveira, Inscrito no CPF/MF: 
022.623.463-05, para o Cargo Comissionado na divisão de fiscalização de obras, 
serviços e posturas, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e urbanismo. 

Art. 2" - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova os 
respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Pii:l.lí, Estado do Piauí, em trinta de 
junho de dois mil e vi'lte (30/06/2020). 

~ 
Geddnio Rodrigues de Oliveira 

Pntfelto Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


